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pAREcER Ne 0087/202s ol colrrssÂo DE coNsÍtrutçÃo, JUslçA e neolçÃo, soBRE o
PROJEÍO DE tEt Ne 230312025.
INIC|AI|VAI TXCTLTruTÍSSIVIO VEREADOR ]AIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: D\SPÕE soBRE A cApActTAçÃO DE

SERvtDoRES púBLtcos MUNtctpAts qARA o
ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM
oencÉucu AUDtlvA t oÁ ourtAs
PRovtDÊNctAs.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 230312025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DISPÕE SOBRE A CAqAC|TAÇÃO DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA AUDITIVA E DÁ OUTRAS PROMIDÊTIans,"

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua iustificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta cOMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DAANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO
Trata-se de Projeto que cuida de mâtéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe âo Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artÍgo 30, Ínciso l, atrÍbuÍu competência aos MunÍcípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 1%8: Aü,30 - Compete oos Municípios: I -
Legisldi sobre dssuhtôs deihtüessê íóedl.

Lei Oryônlca de Pau dos Fenos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretar suos leis, exrydir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM§SÃO DE CONSTTTU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÂO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitâm pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citado Regimento lnterno:
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Regímento lntemo: Art. 77 - A Comíssõo de ConstituÍção, Justiço e

Redoção opinorá prio to omente às demais comÍssões, sendo

obrigotória suo audiência sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quonda Íovorúvel a parecer, prosseguiró

o proposição e tromítará pelds demois comissões.

Assim, sob os aspectos quê competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa ê a obsêrvânciâ estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIç4O, JUSTIçÂ E RSDAçÃO, voto tavo.avelmerte à apreclaçâo e aprovação da

presente proposição - Projêto de Lei ne 2rO312O25, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do
Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.78 - Suds otribuÍções serõo de oprecior:l - O
dspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O dspecto
gramaticol e lógico, quando solicitodo o seu poreceL por imposição
regimentol ou por decisão Plenárid; lV - Eloboror o redoção linol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo detetminoçõo deste

Regimento, Íorem de competência de outro comissão,

I'I - DA CONCI.USÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Programa de capacitação de servidores públicos municipais oferece
conhecimentos e habilidades para lidar com as necessidades específicas de cada tipo de

deficiência, promovendo a acessibilidade, o respeito aos direitos e a inclusão social.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridicoe boatécnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo,
JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, âos 08 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresêntado pela

Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PRO.JETO DE LEI Ne

2303/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A CAPACTTAçÃO DE

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM

DEFlclÊNclA AUDITIVA E DÁ oUTRAS pRoVtDÊNctAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da
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competência do LegisÍativo MunicipaÍ nos termos da Lei Orgánica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de abril de 2025.

Estiverâm presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

PaÍêceÍ.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J RNANDES DE AQUINO
re5 idente

VER. FRAN SCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA YANA COSTA

Re


